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ANEXO I – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 

 

1.1. CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “E” 

 

ADMINISTRADOR 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Curso Superior de graduação em Administração. 

 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº. 4.769, de 09 

de setembro de 1965, dispõe sobre a regulamentação de exercício da profissão de 

Administrador. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações 

nas áreas de recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, 

entre outras; implementar programas e projetos. Elaborar planejamento organizacional. 

Promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional. Prestar 

consultoria administrativa. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa, extensão e 

inovação. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 

ARQUITETO E URBANISTA 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Curso Superior de graduação em Arquitetura e Urbanismo. 

 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.  Lei nº 5.194, de 24 

de dezembro de 1966, dispõe sobre a regulamentação de exercício da profissão de Arquiteto.  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas 

as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e 

informações. Fiscalizar e executar obras e serviços, desenvolver estudos de viabilidade 

financeiros, econômicos, ambientais. Prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem 

como estabelecer políticas de gestão. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa, extensão 

e inovação. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 
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ASSISTENTE SOCIAL 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Curso superior de graduação em Serviço Social. 

 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 8.662, de 07 

de junho de 1993, dispõe sobre o exercício da profissão de Assistente Social. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, 

comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e 

recursos sociais e programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, programas e 

projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, 

jurídica, habitação e outras); desempenhar tarefas administrativas e articular recursos 

financeiros disponíveis. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

 

BIOMÉDICO 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Curso superior de graduação em Biomedicina. 

 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Decreto nº 88.438, 

de 28 de junho de 1983, dispõe sobre a regulamentação do exercício da profissão de 

Biomédico, de acordo com a Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979 e em conformidade com 

a alteração estabelecida pela Lei nº 7.707, de 30 de agosto de 1982. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Atuar em equipes de saúde, em nível tecnológico, nas 

atividades complementares de diagnósticos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 

ENGENHEIRO / ÁREA: CIVIL 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Curso superior de graduação em Engenharia Civil. 

 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro do Conselho competente. Lei nº 5.194, de 24 

de dezembro de 1966, regula o exercício das profissões de Engenheiro. Lei nº 8.195, de 26 de 

junho de 1991, altera a Lei nº 5.194/66. O Decreto nº 241/67 incluiu entre as profissões cujo 

exercício é regulado pela Lei nº 5.194/66 a profissão de Engenheiro de Operação.  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; 

planejar, coordenar a operação e a manutenção, orçar, e avaliar a contratação de serviços; 

controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados; elaborar normas e 

documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 
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GEÓGRAFO 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Curso Superior de graduação em Geografia. 

 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 6.664, de 26 

de junho de 1979, disciplina a profissão de Geógrafo e dá outras providências. Decreto nº 

85.138, de 17 de setembro de 1980, regulamenta a Lei nº 6.664/79. Lei nº 7.399, de 04 de 

novembro de 1985, altera a redação da Lei nº 6.664/79. Decreto nº 92.290, de 10 de janeiro 

de 1986, regulamenta a Lei nº 7.399/85. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Estudar a organização espacial por meio da interpretação e 

da interação dos aspectos físicos e humanos; avaliar os processos de produção do espaço, 

subsidiando o ordenamento territorial; participar do planejamento regional, urbano, rural, 

ambiental e da formulação de políticas de gestão do território; emitir laudos e pareceres 

técnicos; monitorar uso e ocupação da terra, vistoriar áreas em estudo, estudar a pressão 

antrópica e diagnosticar impactos e tendências. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 

e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 

MÉDICO / ÁREA: PEDIATRIA 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Curso Superior de graduação em Medicina, com Especialização ou 

Residência em Pediatria. 

 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 3.268, de 30 

de setembro de 1957, dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá outras providências. 

Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, aprova o regulamento do Conselho Federal e 

Conselhos Regionais de Medicina a que se refere a Lei nº 3.268/57. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Realizar consultas e atendimentos médicos. Tratar pacientes 

pediátricos. Implementar ações para promoção da saúde. Coordenar programas e serviços em 

saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Fazer exames médicos em geral, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e outras formas 

de tratamento e prevenção na área de pediatria, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para 

promover ou recuperar a saúde. Prestar atendimento médico ambulatorial na área de pediatria. 

Realizar consultas pediátricas. Participar de equipe de saúde pública, propondo ou orientando 

condutas, para promover programas de prevenção da saúde da criança. Zelar pela conservação 

de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza do local, equipamentos e 

materiais que utiliza, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. Utilizar 

recursos de Informática. Executar outras atribuições afins de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional. Aplicar as leis e regulamentos de saúde 

pública, para salvaguardar e promover a saúde da coletividade. Realizar pesquisas sobre 

natureza, causas e desenvolvimento de enfermidades. 
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1.2. CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “D” 

 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo.  

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de recursos 

humanos, administração, finanças e logística; atender usuários, fornecendo e recebendo 

informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário 

referente a estes; preparar relatórios e planilhas; executar serviços de escritório. Assessorar 

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e 

nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico na 

área.  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Identificar documentos e informações, atender à 

fiscalização; executar a contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade de custos e efetuar 

contabilidade gerencial; realizar controle patrimonial. Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional. 

 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: BIOLOGIA 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico na 

área. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados à 

área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias 

através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: QUÍMICA 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico na 

área. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados à área 

de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através 

de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras 

tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
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TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: CIÊNCIAS 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico na área 

de Ciências (física, química ou biologia). 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados à 

área de ciências naturais e exatas, tais como meio ambiente, química, física e biologia, 

realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de 

métodos específicos. Organizar laboratórios didáticos de ciências (física, química e biologia) 

com montagem de equipamentos e organização de materiais de consumo para serem utilizados 

em aulas experimentais e ensaios de pesquisa. Preparar reagentes, peças e outros materiais 

utilizados em experimentos. Realizar limpeza e conservação de instalações, equipamentos e 

materiais dos laboratórios. Controlar o estoque dos materiais de consumo dos laboratórios. 

Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos laboratórios. Assessorar 

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e 

nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 

 

TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico na área 

de tecnologia da informação, eletrônica ou sistemas computacionais. 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface 

gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e 

codificação de programas; projetar, implantar e realizar manutenção de sistemas e aplicações; 

selecionar recursos de trabalho, tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas, 

linguagem de programação e ferramentas de desenvolvimento. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

1.3. CARGOS DE NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “C” 

 

ASSISTENTE DE ALUNOS 

 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO 

ESCOLARIDADE: Médio Completo.  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Assistir e orientar os alunos no aspecto de disciplina, 

lazer, segurança, saúde, pontualidade e higiene, dentro das dependências escolares. 

Assessorar a equipe pedagógica e os docentes nas unidades didático-pedagógicas com os 

materiais necessários e execução de suas atividades. Dar suporte nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 


